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PARECER JURÍDICO 

PROCESO N° 	2019.1009-002DL - SEMAS 

INTERESSADO 	' Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas 
Pública para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas Com Deficiência - 
SEMAS 

ASSUN O 	 Contratação para prestação de serviço de Levantamento e 
Informa ão em todas as secretarias do Estado inerente a Convênios, Contratos e 
Presta, es de Contas, cujo beneficiado seja o Municí7o de Limoeiro do ttorte-ce, 
através a Secretaria Municipal de Assistência Sociai e de Políticas Públicas para 
Mulhere , Crianças e Adolescentes e Pessoas Com Deficiência - SEMAS do 
Municípi de Limoeiro do Norte - Ce. 

Vem ao exame desta Consultoria Jurfilca, o presente processo 
administativo, que trata de contratação do fornec dor ANTONIO DE SOUSA 
visando tender as necessidades da(o) Secretaria Municipal de Assistência Social 
e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adõlescentes e Pessoas Com 
Deficiên4ia - SEMAS, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos 
autos. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para 
execuçã4 do objeto deste processo administrativo, r'ij modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666193. 

Consta Despacho do setor competente, o qual informa ctuanto à 
previsão e despesa na programação orçamentária 105.08.122.0801.2.059. 

Examinando o referido processo, foram taidas as consider%ões que 
se segue 	 N 

1 	Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Caria Magna, a obrigatoriedade 
de reali4ção de procedimento licitatório para cor'atações feitas pelo Poder 
Público. PJo entanto, o próprio dispositivo constitucVial reconhece a existência 
de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casocspecificados na legislação, 
quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de llcitaçã, 

Sendo assim, o legislador Constituintejdmitiu a possibilidade de 
existirem casos em que a licitação poderá deixar de .er realizada, autorizando a 
Administração Pública a celebrar, de forma discricknária, contratações diretas 
sem a concretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas odalidades de contratação 
direta. O art. 24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possJeis casos de dispensa. 
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível 
r dispensa de licitação no presente caso, mtter restar com 
a ofertada é a mais vantajosa para a admNetração. 
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Como em qualquer contratação direta2.o preço ajustado deve ser 
coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, 
eis que a validade da contratação depende da razaabilidade do preço a ser 
desembolsado pela Administração Pública. 

Uma vez adotadas as providências £assinaladas e se abstendo, 
te, da apreciação dos aspectos iri*erntest  à conveniência e 
ade, opina-se pela realização da contratação direta. 

É o parecer, sub censura. 

Limoeiro do Norte - CE, 10 de Setembro de 2019 

,..v' 	 Assessoria Jurídica 
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